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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE NOVA MUTUM 1ª VARA DE NOVA MUTUM
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO CASSIO
LEITE DE BARROS NETTO PROCESSO n. 0000932-53.2014.8.11.0086 Valor da causa: R$ 31.083,56 ESPÉCIE:
[Alienação Fiduciária, Liminar]->EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) POLO ATIVO: Nome: BANCO
BRADESCO S/A POLO PASSIVO: Nome: GERSON MOREIRA DA SILVA FINALIDADE: EFETUAR A CITAÇÃO DO POLO
PASSIVO, acima qualificado(a), atualmente em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 3 (três) dias, contado da
citação, efetuar o pagamento da dívida (art. 829, caput, do CPC) no valor de R$ 31.083,56, sob pena de PENHORA e
AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das custas e dos
honorários advocatícios (art. 831, CPC), conforme despacho, petição inicial e documentos vinculados disponíveis no Portal
de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste
mandado; 2. Não sendo efetuado o pagamento no referido prazo, proceda-se o senhor Oficial de Justiça ao cumprimento
do mandado de PENHORA de bens e avaliação, intimando-se na mesma oportunidade o executado (art. 829, §1º, do CPC).
3. Não sendo encontrada a parte Executada, dever-se-á ARRESTAR tantos bens quanto se façam necessários para
garantia da execução, nos termos do artigo 830 do CPC.  DECISÃO: Vistos, etc. Considerando que foram dirimidas
integralmente as possibilidades de citação pessoal da parte Executada, GERSON MOREIRA DA SILVA, satisfeito o
requisito para realização da citação por edital do Executado.  Assim, não obstante a falta de localização do referido
Executado por encontrar-se em local incerto e não sabido, determino que seja citado por edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos do art. 830, § 2°, c.c. o art. 257, ambos do Código de Processo Civil, para, querendo, se manifestar no
prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que entender de direito. Desde já nomeio a Defensoria Pública Estadual, como
curadora especial à parte revel citada por edital, determinando que, escoado o prazo da citação editalícia, seja a curadora
intimada para apresentar manifestação pertinente ao caso, no prazo legal. Ademais, assim que aportando aos autos a
manifestação, intime-se a parte Exequente, para que, querendo, se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o
que entender de direito.  Cumpra-se, expedindo o necessário. Às providências. Com urgência. Datado e assinado
digitalmente. Cássio Leite de Barros Netto Juiz de Direito E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no
futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da
Lei. Eu, LARISSA ALVES HILARIO, digitei.  NOVA MUTUM, 30 de novembro de 2022. (Assinado Digitalmente) Gestor(a)
Judiciário(a) Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ
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